
 
   
  
 
 

 
 

 

 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 

ORÇAMENTO, FINANÇAS, CONTABILIDADE, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS, REALIZADA EM 24 DE FEVEREIRO DE 

2026. 

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, foi realizada, reunião 

da Comissão de Orçamento, Finanças, Contabilidade, Obras e Serviços Públicos. A 

reunião foi secretariada pelo Secretário Legislativo, Antonio Marcos Pereira e 

acompanhada pelos que subscrevem a presente. Foram discutidas as seguintes matérias: 

PL 08/2026 – Prefeito – altera o anexo III, da Lei nº 5.814/2025, que institui o Plano 

Plurianual e o anexo II, da Lei nº 5.813/2025, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, para autorizar a abertura de crédito adicional especial, no valor de R$ 

770.427,43 (setecentos e setenta mil, quatrocentos e vinte e sete reais e quarenta e três 

centavos), com recursos de superávit financeiro do exercício anterior, destinados à 

execução de ações vinculadas ao ensino municipal. PL 09/2026 – Prefeito – altera o 

anexo III, da Lei nº 5.814/2025 (Plano Plurianual 2026-2029) e o anexo II, da Lei n 

5.813/2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2026), e autoriza a abertura de crédito 

adicional especial no valor de R$ 2.157.423,04 (dois milhões, cento e cinquenta e sete 

mil, quatrocentos e vinte e três reais e quatro centavos), com recursos provenientes de 

superávit financeiro do exercício anterior, destinados à execução de ações na área da 

saúde. PL 10/2026 – Prefeito – altera o anexo III, da Lei nº 5.814/2025 (Plano Plurianual 

2026-2029) e o anexo II, da Lei n 5.813/2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 

2026), e autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 290.919,25 

(duzentos e noventa mil, novecentos e dezenove reais e vinte e cinco centavos), com 

recursos provenientes de superávit financeiro do exercício anterior, destinados à área de 

Assistência Social. PL 11/2026 – Prefeito – altera o anexo III, da Lei nº 5.814/2025 

(Plano Plurianual 2026-2029) e o anexo II, da Lei n 5.813/2025 (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 2026), e autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de 

R$ 336.325,93 (trezentos e trinta e seis mil, trezentos e vinte e cinco reais e noventa e três 

centavos), com recursos provenientes de superávit financeiro do exercício anterior, 

destinados à execução de ações da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

e Turismo. PL 12/2026 – Prefeito – altera o anexo III, da Lei nº 5.814/2025 (Plano 

Plurianual 2026-2029) e o anexo II, da Lei n 5.813/2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para 2026), e autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 518.258,55 

(quinhentos e dezoito mil, duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), 

com recursos provenientes de superávit financeiro do exercício anterior.  Na sequência 

foi deliberado pela inclusão do parecer e da presente ata no sistema legislativo eletrônico 

através da Secretaria Legislativa da Casa. Em seguida, a reunião foi encerrada e lavrada 

a presente Ata e parecer.  

 

 

PAULO ANDRÉ 

FANECO 

Presidente COFCOSP 

 

 

LUIZINHO 

BARBEIRO 

Vice-presidente 

COFCOSP 

 

ADHEMAR KEMP 

MARCONDES DE 

MOURA FILHO 

Membro COFCOSP 


		2026-02-25T14:41:04-0300
	PAULO ANDRE BERTONE FANECO:21976356890


		2026-02-25T14:41:24-0300
	LUIZ ANTONIO MENABO:01524354848


		2026-02-25T14:41:34-0300
	ADHEMAR KEMP MARCONDES DE MOURA FILHO:33378319828




